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Senhor Relator,

 

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Barão de Melgaço, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor

Público Externo, senhor Mário Ney Martins de Oliveira, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para

que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

ELVIO DE SOUZA QUEIROZ - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 10.442.479,98, correspondente a

58,07% da RCL,Â  não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b”

  - Tópico - da LRF. AA04. 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1)    - Tópico - Registro contábil incorreto dos créditos adicionais abertos no exercício. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

2.2) Contabilização incorreta dos valores recebidos de repasse federais, conforme informação da STN e dos

   - Tópico - sistemas de contabilidade da prefeitura e Aplic. 5.2.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E

LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELA STN

2.3)   - Tópico - Registro incorreto das previsões das receitas de capital. 6.1.1. RESULTADO DA ARRECADAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA - QUOCIENTE DE EXECUÇÃO DA RECEITA (QER)

2.4)     - Tópico  - Contabilização incorreta das movimentações e dos saldos das contas correntes. 6.2.1.3.

QUOCIENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA (QSF) - EXCETO RPPS

Página 1 de 2
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 722C6K.



Em Cuiabá-MT, 14 de Agosto de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1) Insuficiência de R$ 6.198.246,84, nas fontes 01, 02, 12, 17, 18, 19, 25, 29, 30, 31 e 41, para pagamento de

restos a pagar processados e não processados demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da

    - Tópico  - gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da LRF . 6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de crédito adicionais por excesso de arrecadação, no valor de R$ 981.728,47, sem a existência de

  - Tópico - excesso de recursos nas respectivas fontes. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Foram abertos créditos adicionais no valor de R$ 397.458,79, por meio dos decretos 02, 09, 12, 16 e 17, que

  - Tópico - não foram enviados no sistema Aplic. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Oficio Circular nº

    - Tópico  - 05/2019 - SECEX de Receita e Governo. 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE-MT, a Prestação de Contas Anuais de Governo,

  - Tópico - dentro do prazo legal, e regimental. 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pelo

Auditor Público Externo formalmente designado, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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